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Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 621,80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Decreto nº 6.537 de 20 de junho de 2022

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei 
Municipal nº 3.259, de 30.11.2021.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 3.330.000,00 (três milhões e trezentos e trinta mil reais), a fim de suplementar do-
tações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso VI, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.259/2021, por Anulação no valor de R$ 3.330.000,00 (três 
milhões e trezentos e trinta mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1 
e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de junho de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de junho de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.539 de 22 de junho de 2022

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei 
Municipal nº 3.259, de 30.11.2021.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.219.435,02 (hum milhão, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e dois centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Al-
terações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso VI, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.259/2021, por Anulação no valor de R$ 1.219.435,02 (hum 
milhão, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dois centavos), na forma do Anexo I da 
Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de junho de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de junho de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.540 de 24 de junho de 2022

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.259, de 30.11.2021.
 
D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais) a fim de suplementar dotações or-
çamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.259/2021, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 
398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentá-
rias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de junho de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 24 de junho de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.146 de 04 de julho de 2022

Convalida com efeito retroativo a nomeação da Assessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado da  
Municipalidade - Secretaria da Administração, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração..

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.07.2022, a nomeação de Mariléia Cristina Tavoloni Rocha, 
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portadora do R.G nº 18.130.037-0, para ocupar o cargo de Assessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria Municipal da Administração - Lei Complementar nº 281, 
de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.07.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de julho de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de julho de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.147 de 05 de julho de 2022

Convalida com efeito retroativo a nomeação da Assessora Nível II - Quadro Geral de Cargos de Provimento 
em Comissão da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Serviços Públicos, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.06.2022, a nomeação de Silvia Adriana Butrago, portadora 
do R.G nº 50.330.030-5, para ocupar o cargo de Assessora Nível II - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Serviços Públicos - Lei Complementar nº 
281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.06.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de julho de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de julho de 2022.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.148 de 05 de julho de 2022

Convalida com efeito retroativo a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 02.07.2022, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Caroline Maria da Cruz de Castro, lotada no emprego público de Professora de Educação Física - Quadro de 
Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 02.07.2022 
a 28.12.2022, tudo de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 
05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 02.07.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de julho de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de julho de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convi-
da a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR (Altera dispositivos 
da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme 
especifica.), pelo PLC nº 13/2022, com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 
11 de agosto de 2022, quinta-feira, às 19h30, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua 
Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 06 de julho de 2022.

 Benedito Aparecido Bordini    Marcelo José Coghi
     Diretor de Urbanismo        Secretário M. Obras e Planejamento

E-mail para contato: marcelocoghi@cordeiropolis.sp.gov.br e eng.bordini@gmail.com 

Município de Cordeirópolis

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  032/2022

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA PÚBLICA, TAIS COMO CÂMERAS DIGITAIS PARA RECONHECIMENTO DE 
CARACTERES, PERMITINDO IDENTIFICAR PLACAS DE VEÍCULOS, POSSIBILITANDO UM SISTE-
MA INTEGRADO DE PROTEÇÃO E MONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA.”   

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro  Adão Jorge Lopes de Souza, nomeado pela Portaria Nº: 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº 032/2022, classificando como vencedora a empresa 
SILITIA SOLUÇÕES EM TI EIRELI, item 01, com valor estimado da despesa em R$ 104.000,00 (cento e 
quatro mil reais), com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da emissão da Nota Fiscal, contados 
da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is) / fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação a empresa SILITIA SOLUÇÕES EM TI EIRELI.

Cordeirópolis, 05 de julho de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DECISÃO
PREGÃO PRESENCIAL - n.º 22/2022

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para fornecer licença de uso de programa computadorizado 
(software) para o gerenciamento das atividades operacionais de manejo arbóreo e avaliação do risco de queda 
de árvores da zona urbana do município de Cordeirópolis, além do treinamento e capacitação da equipe de 
servidores municipais responsável pelo sistema que será fornecido.”

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis através da Pregoeira, Sra. Cleonice Caldas de Sousa juntamente 
com Equipe de Apoio, composta por Adão Jorge Lopes de Souza e Luiziana Gonzaga, decidir que a Empresa 
LLiege Serviços e Sistemas Especializados Ltda. não atendeu item 10.1.2.4. c.c 10.4, portanto restou inabilita-
da. Portanto, desde já fica marcada a sessão de abertura de envelope de habilitação da segunda colocada, a Em-
presa Propark Paisagismo e Ambiente Ltda. para o dia 14 de Junho de 2022, sendo que, no caso de inabilitação 
serão abertos os envelopes das demais empresas em seqüência de classificação

Cordeirópolis, 07 de Julho de 2022.

Cleonice Caldas de Sousa
Pregoeira

C O N V I  T E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e legislação 
correlata vigente, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 14 de julho, às 19 horas, 
no Plenário “Vereador Irio Alves” referente ao Projeto de Lei:

Projeto de Lei nº 35/2022 - Da nova redação aos artigos 2º; 3º; 4º; 5º e 8º, da Lei nº 2.752 de 02 de setembro de 
2011 (Programa Adote uma Praça), com posteriores alterações, conforme especifica.

A audiência será transmitida “ao vivo” e estará disponível no site da câmara através do endereço www.cama-
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADILSON OLIVEIRA SILVA
ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALAN EDUARDO EUGENIO
ALECSSANDER RIBEIRO SOARES
ALEX APARECIDO DE OLIVEIRA
ANDERSON DA SILVA DIAS LIRA
ANDRE AGUILAR DA SILVA
ARLON CRISTIAN BAIA TOMAZ
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
CLEITON PEREIRA DO NASCIMENTO
DIOGENES MATHEUS DOS SANTOS CARDOSO DE SÁ
DOUGLAS PEREIRA BALBINO
EDER BRUNO DE LIMA
EVERALDO LOURENÇO DE FARIA
ESTENIO JHAMES SILVA RIBEIRO
FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO DO NASCIMENTO
GABRIEL DE ASSIS
GABRIEL DUTRA MARTINS
GABRIEL FELIPE KILER DA SILVA
GABRIEL FERNANDO CARNEVALI ZANETI
GABRIEL OLIVATO
ISZAEL DOS SANTOS GENUINO                                                
JEFFERSON MENDES BATISTA
JOÃO MARCOS ANICETO SOARES
JOÃO VICTOR DIAS DA SILVA
JOÃO VICTOR WELBER DA SILVA
JOSÉ LENILSON ARAUJO DOS SANTOS
LEONARDO FRANCO DIAS
LEONARDO JOSÉ DE OLIVEIRA
LUCAS GOMES DO NASCIMENTO
LUIZ FELIPE DE ANDRADE
MATEUS LUAN SILVA BAIA
NICOLAS OLIVEIRA DE ASSIS
REGINALDO MACHADO DA SILVA
SERGIO BATISTA DA CRUZ
VAGNER DA SILVA BONATO
VANDER LUCIO FERREIRA DA CRUZ
VANDER PAULO DE OLIVEIRA

racordeiropolis.sp.gov.br, pelo Facebook através da página “Câmara Municipal de Cordeirópolis” e pelo 
YouTube.
 
Cordeirópolis, 01 de julho de 2022. 

Ver. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente


